
CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA- ESTADO DE SÃO.PAULO- CEP 11680-000 

"UBATUBA - CAPITAL DO SURF" 

LEI N" 2039 DE 26 DF. MARÇO DE 2001 
( Projeto de l ,d n" 136/00- De autoria do Ver. Genmn de Oliveira ) 

Altera a l .ei 1.970/00, que dispõe sobre a 
complementação dos proventos dos 
servidores estaduais municipali7,ados, da 
Secretaria Estadual da Saúde, reduzindo de 
12 (doze) para 10 (dez) anos, o tempo de 
e•erdcio e•igido pant a ohtençlo do 
bcnefício. 

{;erson de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de l Jhaluha, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

l•aço Saber que a ( 'fünara Municipal aprovou e cu, nos lermos do § 8" , 
Artigo 40, da f ,ci Orgãnirn do Município, Promulgo a seguinte f ,ei: 

Arli~o 1."- fica alterado o artigo 1.º da Lei n.º 1.970 de 05 de julho 
de 2.000, que disp<k sohrc a complementação dos proventos dos servidores estaduais 
municipali7.ados, da Secretaria Estadual da Saírde, com mais de 12 (doze) anos de efetivo 
exercício na Prefeitura Municipal de Uhatuha, reduzindo para 10 (dez) anos o tempo de 
efetivo exercício exigido para a ohtcnção cio hcncficio, passando assim, referido 
dispositivo, a figurar com a redação seguinte: 

"Artigo 1." - Os servidores 
públicos estaduais municipalizados, da Secretaria 
Estadual de Saúde, estatutários ou cclctistas, com mais 
de 10 (dez) anos continuados ele efetivo exercício, 
exclusivamente na Prefeitura Municipal de Ubatuba, 
que venham recchcndo Gratificação SUS há mais de 5 
(cinco) anos ininterruptos, terão direito ã 
complementação dos seus proventos, calculada sobre a 
média das últimas 12 (do7.e) gratificações recebidas do 
Erário Municipal, em caso de aposentadoria 
compnlsúria, por tempo de serviço, invalidez ou idade." 

Artij!o 2º- Esta Lei entra cm vigor na data de sua puhlicação, 
revogadas disposições cm contrário. 
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